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1. APRÊsENrAçÁo

1.1 Considerações Gerais

A Prefeitura Municipal de Calçado-PE apresenta o Projeto Básico de Engenharia para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PREPARAçÃO OO TENNCruO PARA

FUTURA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 12 SALA NA SEDE DO MUNICíPIO DE CALÇADO-PE.

A presente proposta visa viabilizar a construçâo de uma escola padrão FNDE de '12

salas com quadra poliesportiva coberta, desenvolvendo uma metodologia para execução
do serviço, a Íim de assegurar um controle permanente e o melhor padrão de qualidade,
de acordo com Normas da ABNT.

t.2 Componentes do Projeto Técnico

O Projeto Básico tem como objetivo reunir um conjunto de dados, com nível de
precisão satisfatória, a fim de caracterizar a obra/serviço, tomando por base os estudos
técnicos preliminares, caracterizando plenamente o objeto e permitindo uma avaliação
expedita dos custos.

A obra será realizada sob responsabilidade de uma empresa contratada por
licitação a ser realizada pela CPL da Prefeitura de Calçado, com a fiscalização e
supervisão da equipe de Engenharía da secretaria Municipal de Obras.

O Projeto Básico de Engenharia, apresentado em volume único, contém:

r Memorial Descritivo;
. Memória de Cálculo;
. PlanilhaOrçamentária;
. Detalhamento de BDI - Bonificação e Despesas lndiretas;
. CronogramaFísico-Financeiro;
. EspecificaçôesTécnicas;
. RelatórioFotográfico. z?
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O Município de Calçado está localizado no Agreste Pemambucano, Micronegião Agreste
Meridional. Com área de 114,440 km2, limita-se com os municípios de Jupi, Lajedo,
Jurema e Canhotinho. A sede do Município serve de polo para atender as necêssidades da
zona rural na integração socioeconômica com serviços de c,omércio e rede hospitalar.

2. MEMoRTAL DEscRrrvo

2.0- TNFORMAçÕES SOSnr O MUNTCíP|O DE CALçADO-PE

2.1 Localização e Limites

Fonte: GOOGLE MAPS

O acesso à cidade de Calçado partindo do Recife é feito pela BR-232 até São Caetano,
daí pela BR-423 até Lajedo, daí pela PE-170 até a interseção com a pE-158 daí para a
Sede do Município, perfazendo cerca de 215 km.

2.2 Aspectos do Meio Físico Natural ,/-//

Hidrografia

O território municipal é banhado por duas bacias hidrográficas. Ao Norte, a bacia do rio
Una que ocupa uma extensa área no Agreste e Zona da Mata. Seu principal afluente é
o rio da Chata. Ao sul está a bacia do rio Mundaú que nasce na cidade de Garanhuns e
percorre vários municipios de Pernambuco e Alagoas. Seu principal afluente na região
é o rio Canhoto.
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Relevo

O relevo é suavementente ondulado com afloramento de rochas e faixas de altitude na

região variando de 600m a 800m. Os acidentes geográficos de maior destaque são: o
Serrote da Gameleira, o alto do Mondé e a Pedra do Mocós.

Vegetação

A cobertura vegetal predominante é a caatinga hipoxerófila e os solos em sua maioria
de constituição areno-argilosa.

A economia tem dependência em relação à variação climática. A zona rural é
responsável por 84,0% da mão-de-obra e as culturas temporárias estão presentes em
83,0% dos estabelecimentos, com predominância de uma agricultura de subsistência,
sustentada no plantio do feijão, milho, mandioca, hortaliças e flores. A pecuária e
outra atividade bastante difundida no Município, principalmente a criação de aves com
um aumento bastante expressivo nos últimos anos, também o rebanho de bovinos
com números significativos para economia local.

2.3 CARACTERíSTTCAS TÉCNTCAS DAS TNTERVENçÕES pnOrEreOns

2.3.1 Considerações gerais

O presente projeto beneficiará toda a população Calçadense melhorando
consideravelmente a realidade dos moradores que buscam um ambiente mais
moderno e amplo para educação dos jovens, além de ampliar os limites do município e
valorizar ainda mais os imóveis do entorno da obra.
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PREFETTURA MUNtctPAL DE CALçADO - RUA JOÃO ALEXANDRE DA STLVA - CENTRO

CEP: 55.375-000 - CN PJ : 11.034.74110001-00

Aspectos Econômicos



.: í tl' t JLYr/\,

3 ESPECTHCAçÔES TÉCNTCAS:

3.1 APRESENTAçÃO

As presentes especificações técnicas constituem elemento fundamental para o
cumprimento das metas estabelecidas no projeto básico do empreendimento em
questão. A elaboração deste trabalho teve como parâmetros as informações contidas
nos diversos projetos, assim como as recomendações das Normas Técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Embasado tecnicamente nos
documentos acima citados, este trabalho visa estabelecer metodologias construtivas,
critérios de medição e normas relacionadas aos serviços previstos para a execução da
obra, assegurando um padrão de qualidade satisfatório.

As soluções propostas atuarão melhorando consideravelmente a infraestrutura
municipal da localidade.

3.2 DISPOSTçÕES PREUMINARES

Caberá a CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços,
nos seus aspectos administrativo e técnico, devendo submetê-lo, entretanto, a

aprovação previa da fiscalização. A obra/serviço será executada de acordo com os
projetos e especificações fornecidos.

No caso de divergências entre os proietos e as especificações, serão adotados os
seguintes critérios:
- Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto no projeto gráfico.
- Em caso de discrepância entre o disposto no projeto gráfico e nas especificações,
prevalecerão estas últimas.
- Quando a omissão for do projeto gráfico prevalecerá o disposto nas especificações.

Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados
durante a execução da obra/serviço, mediante prévio entendimento entre a

CONTRATADA e a CONTRATANTE, entendimento este cujas conclusões deverão ser
expressas por escrito.

A inobservância das presentes ESpECtFtCAÇÕES TÉCNtCAS e dos projêtos, implica
na não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as
partes recusadas sem direito a indenização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALçADO _ RUA JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO
CEP: 55.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-00

.z(

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por
escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores do projeto. Os serviços
omitidos nestas ESPECIFICAÇÕES TÉCNtCAS, e/ou nos projetos somente serão
considerados extraordinários, quando autorizados por escrito,
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Nenhum trabalho poderá ser iniciado sem que exista na obra um Livro diário de
obras, que se destina aos relatórios de fiscalização, anotações, modificações e
qualquer tipo de solicitação tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA.

A CONTRATADA, ao aceitar os projetos, assumirá única e irrecusavelmente a

responsabilidade pela execução, salvo se comunicar por escrito sua inexequibilidade
parcial ou total. Nesta hipótese deverão apresentar a FISCAL|ZAÇÃO as modificações
necessárias, as quais serão examinadas pela equipe de fiscalização, em consulta aos
projetistas, antes de sua execução.
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3.3 EsPEcrFrcAções rÉcnrcas

Antes do início de qualquer trabalho deverá ser instalada a placa de obra. A placa
deverá ser em chapa de aço galvanizado, adesivada ou pintada no modelo e padrão
disponibilizados pelo Secretaria de obras e deverão ter todas as informações sobre a

obra, estruturada em madeira e/ou aço, sendo instalada em local indicado pela
Prefeitura.

Método construtivo:

- Corte e montagem do painel da chapa da placa, nas dimensões indicadas no
projeto, estruturada em madeira de lei tratada e pintada ou estrutura metálica.

- Pintura da chapa, ou colagem de adesivo, com informações do convênio a
serem disponibilizadas pela Prefeitura Municipal.

- lnstalação dos suportes da placa, em número mínimo de 02, com madeira de lei
com seção mínima de 10x15cm, ou estrutura metálica apropriada.

- Fixação da placa no local indicado pela Prefeitura, com chumbamento no
terreno com no mínimo 1,00m de profundidade, sendo apoiado com estais ou escoras,
de modo que fique completamente firme e segura.

Critério de medição: pela área do painel da placa (m,) .z(
A locação da área onde será realizada a terraplanagem devera ser feita cavalete e constituído por

estacas e tábuas niveladas com a função de delimitar a futura edificação em esquadro, devendo a
mesma informar as dimensões e os níveis das camadas a medida que são executadas.

os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento,
destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros
materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais das áreas de
empréstimo. A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte,
tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construçôes nas
vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas
físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se
necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALçADO - RUA JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO
CEP: ss.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-@

SERVICOS PRETIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

LOCACÃO COM CAVALETE COM ATTURA DE 1,OO M .2 UTILIZACÕES:

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETACÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE O,2O MI, COM TRATOR DE ESTEIRAS.:



. í++

Será realizada em toda a área do terreno, conforme necessidade e adotando-se todos os cuidados e

providências necessárias e essenciais a segurança de todos e da vizinhança.

EXECUCAO E COMPACTACÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTACÃO DE SOLOS DE

COMPORTAMENTO IÁTERITI cO (ARENOSO). srvE soro, EscAVACÃO. CARGA E TRANSPORTE:

A compactação será executada, mediante processo mecânicos, de acordo com as características e

disposições da obra, até atingir um grau de dureza pelo menos igual ao do solo adjacente. Devendo ser

executado em camadas de 20cm.

./z
4 CONDrcÕES PARA MEDIçÂO:

O pagamento será realizado de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado, e mediante as

medições feitas e atestadas pela fiscalização. Todo e qualquer pagamento será feito pela Prefeitura

Municipal de Calçado-PE.

4.1. O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da planilha de

orçamento contratada, integrante do contrato, às quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo.

4,2. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas

contratuais que façam parte do Edital.

4.3. Os Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do serviço em

análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção explícita em contrário, consideram

em sua composiÇão, os custos e despesas relativas a:

4.3.1 lmpressos, softwares e demais materiais de uso geral, necessário às atividades relacionadas ao

planejamento, e a execução dos serviços, e fornecimento, car9a, transporte, descarga, manuseio,

armazenatem, proteção e guarda dos materiais de consumo, tais como: combustíveis, graxas,

lubrificantes, pneus, câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes.

4.3.2. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela Prefeitura, transporte,

alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à

segurança pessoal e/ou execução dos serviços.

4.3.3. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela
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ESQAVACÃO HORIZONTAL. INCLUINDO OqRGA E DESOqRGA EM SOLO DE !A QATEGORIA COM TRATOR

DE ESTEIRAS (1sOHP/úMINA: 3.18M3I:

tReNsponte COUI eqNtlÍtttÃO glSCUtAÍ{te Or r0 Àír. rM vte URglNl elu trtro NATUnar

(UNIDADE: TXKM):

Transporte do solo excedente dos cortes realizados, devem ser descartados em local apropriado e

indicado pela secretaria de obras, devendo ser feito com uso de caminhões basculantes.
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Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.
4.3.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução adequada
dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, lutocares, lixeiras, garfos, escovas, contetores,
etc.
4.3.5. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalaçôes necessárias para o cumprimento
do objeto contratual, em consonância com o disposto no edital de convite, nas Especificações Técnicas.
4.3.6. Operação e manutenção das instalações utilizadas pela Contratada no cumprimento do objeto
contratual.
4.3.7. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações,
licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração,
depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas.

4,4. Todas as medições serão realizadas mensalmente ou mediante solicitação da contratada,
considerando-se os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada
mês, exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de lnício e a final, que será
realizada quando do encerramento do contrato.
4.5. As medições deverão ser realizadas pela Contratada e conferidas e aprovadas pela Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, até o 5.e (quinto) dia útil subseqüente ao período de abrangência da medição
considerada. Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências
complementares, por parte da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a

contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas.
4.6. Depois de verificada a medição e todas as providências necessárias, a Secretaria de Obras e Serviços
Públicos providenciará o envio para o devido pagamento.
4.7. Caberá a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a seu critério, determinar o formulário padrão das
medições resultantes da execução dos serviços objeto do contrato.

cAsos oMrssos

Os casos eventualmente omissos nestas especificações, serão resolvidos pela fiscalização, recomendando-

os quando necessário, ao Diretor de Departamento.

DISPOSIÇOES GERAIS

Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução das obras e

serviços;

Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de Serviços e de

acordo com as especificações descritas no caderno de Especificações Técnicas apresentado no

Projeto Executivo; .r'1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO - RUA JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO

CEP: 55.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-00



í tr' , ?EÀ' I'
* ir!Yrr\,

. Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e utilizando

os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados na Planilha de

Serviços da licitação;

. Caberá à Contratada apresentar, nos locais e nos horários de trabalhos, o operário devidamente

uniformizado, providenciando equipamentos e veículos suÍicientes para a realização dos serviços e

PRINCIPALMENTE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) ADEQUADO.

. lmpostos e encargos sociais trabalhistas em geral;

. Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; e

. Limpeza da Obra

o A obra só será dada com entregue após inspeção final da FISCALIZAÉO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALçADO - RUA JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO
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5. PEçAS ORçAMENTÁRIAS (ANExos}

Contém o custo estimativo máximo global do empreendimento, cujos serviços e
atividades considerados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, sendo
pesquisada preferencialmente a tabela de preços Sinapi Outubro/2022 com desoneração -

ORSE Agosto 2022, sendo adotado um B.D.l. (Bonificação e Despesas lndiretas) de 22,26%,
considêrando o regime tributário desonerado.

No valor global apresentado estão incluídos todos os custos decorrentes de
mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes,
taxas e impostos; não cabendo nenhum ônus adicional para a conclusão das obras. Os preços
praticados refletem a realidade do mercado local, podendo ser aferidos em conformidade com a

NBR 12.271 da ABNT.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CALçADO - RUA JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO
CEP: 55.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-00



{tr

DE ET'PRESÂ DE

- PE,
12 SALAS

FNOE

{uln€TRo o€ TRoNco MENoR orJE o.ro ú coir rR ÍoR

coMPoRTÀMENÍo LATERinco ( RENoso) ExcLUsrvE solo

PERFTJR DO DN 1@ MM. EI.rCH|ME|.ÍTO COri ERII EXVOIVrDO COtl

IEGI@

tr@GÚ
I-

E@úú

EEE EEGG

EE
@

-

úúE@G@

--

-I

IE-

E reE-@E-E reTE@E

IMEII

ESSE SERVçO ÍOrA!Z A ríPORTAICT^ OE Ra 305.r8a,6a( ÍREZENÍOS E C|NCO r{rL CENÍO E OÍTEIrA E qJ^TRO REATS E SESSENTA E OÍrO CEi{TAVOS)

DE§CiçÁO O6 SEiVI@S

n rado n:b .d. . ad o2_0i ,2022

LOCÀç^O COM CÁV^LEIE COM ÂLrUR^ OE r,m M.2 UnúZ çOES 
^F 

10ÍÀ13

^o^ 
vFcEÍ^L vEcr^ç.o E oE

Ê$^v^çao lffqw^! E DESCÀRGA EM SOIO DE 1'

,''/



o6JÉro: corfiiÂÍaÇIo oE EIPRES oE E {GE||íÂ&Â ? i^ ErÉcur R os sEivrços oEaDE(uáÇÂo oo TEaRExo p^R^ cor{srRlrçIo rrc ElcoLa tx l2 9 t.a§ paoiÂo FtoE
c lçADo- PE.

IEüÓRIÂ OE CAICULOs

IÍEÍ DrscRrrlll^çÀo Dos sERvrÇos ul{to.

sERVtÇOS PRELIiaI{ARES
t.1 51aRSE Pl.c! .,,. obru €n chrq .co @lvaniEdo. ln.r.bd. - Rev (n 01,2022 k

200

1.4 LOCÀçÀO COM CAVALETE COt/t ATTURÁ DE 1 ,@ ílt - 2 UÍ|LEÂçÓES. AF_! 0/2!18 UNIO

3 UNIOADES EM CAOA LÂDO 12 0@

1.2.'l
LtLPz ltEcar{tr DA DE cÁtaaDA vEôEraL vEcEIÂçÃo E pEquE tas ÁÀvoREs
(DlÁt gÍRo oE tRoNco itEnEF quE o,2o Ic), coíu ÍRAtoR oE
ESÍE|R S.AF 06/2014

1.2_2
ESCAVÁçÁO HORIZONÍÁL, ttrCLUri/OO CAÂGA E OESCARGA EM SOLO OE 1A
CAIEGoRIACOM TRÀTOR DE ESÍE|RÂS l160HP/I-AMINÂ] 3.íAM3),ÁF O7EO2O

VOLI]MÉ DE CORÍE 9092 00

1.2.3
EXECUÇÀO E COMPACIAçÁO OE BÁsE E OU SUB BASE PÀFN PAVIiI|ENÍAÇÀO OE
soLos DE coiitPoRÍaMEllto LÁÍERiTrco lÀREt{oso) - ExcLUStvE soLo.
ESCAVACÃO, CÁRCÀ E TM!{SFORÍÉ ÀF 11t2019

VÔLIJMÉ A SER ÁÍFRÊÁIX)

TAÂTSPORÍE COM CA I'{HÃO BASCULA'TÍE DE IO llt, Et' VIÂ URSAIIÀ EM LEÍO
ilAÍUR L íUNIO OEi ÍIKM). Af 072it20

5i0
PE§Q REF t0M3 ; 14800íC : 1 .48TON

1.3 ORENAGEM

1.2.1
oREr{o PROFUNOO ISEÇÁO O,5O )( í,60 ttl), COM ÍUôO OÉ PEAD CORRUGÀ,O
PERFURÁOO, ON Iú rl. EI{CTIIMENÍO COM BRIÍA, ENVOLVIOO COM MÂNTA
qEgrÊxrlL, coM sELo oE aRgrL-Á" aF or/2021

50@

--J--]-

121

-t-



g#S'-
j

OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIçOS DE
AoEouAçÀo oo TERRENo PARA coNsrRuÇÃo DE EscoLA oE i2 sALAs pADRAo FNDE
CALçADO - PE.

Local: Calçado-PE

Item Discriminação

1.0 TAXA DE RATEIo DA AoMrNtsrRAÇÂo cENTRAL 3,00

2.0 TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 0,80

3.0 TAXA OE RISCO 0,40

4.0 0,40

5.0 5,00

6.0 TAXA OE TRIBUTOS 10,'t 5
PIS (geralmente 0,65%) 0.65
COFINS (geralmente 3,00%) 3,00
ISS (legislação municipal) 2,00
CPRB (INSS) 4,50

VALOR TOTAL (R$) 22,26

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+c/100) x (1+DFt.t00) x(1+1i100) / (1-tl100» - 1] x 100

Declaro serem verdadeiras as informações referêntes aos dêmais percentuais praticados pelo
município de CALçADO/PE, na composição do BDl, em conformidadê com o Acírdâo 2622t2O13 -

TCU.

4

DE DE BDI

TAXA DE DESPESAS FINANCEIPáS

TAXA DE LUCRO
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coMpRovAçÃo QUALIFtcAçÃo rÉcNrcA

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR OS SERV!ÇOS
DE ADEQUAçÃO DO TERRENO PARA CONSTRUÇÂO DE ESCOLA DE 12 SALAS PADRAO
FNDE GALçADO - PE.

ESCAVAçÃo HoRIZoNTAL, INGLUINDo CARGA E DESGARGA EM soLo oE íA CATEGoRüA coM TRATOR DE
ESTETRAS (1 50HP/LÀMtNA: 3,1 8M3)

ExEcUçÂo E coMPAcTAçÃo DE BASE E oU SUB BASE PARA PAVIUENTAÇÃo DE SoLoS DE
COMPORTAMENTO LATERíTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE.

ÂNTHoNYGLEYDSON rlrrxà'«rcÀ-iá"
FELIX SILVA:$),I29593455 §rYÀõr!5e15§

D.dor 20r3r1 .2ó r l,r 43 .Or'00

2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALçADO _ RUA.JOÃO ALEXANDRE DA SILVA - CENTRO

CEP: 55.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-00

Para comprovar que a empresa tem competência para cumprir o objeto do edital é exigido que as
interessadas apresentem Atestado de Capacidade Técnica pera as parcelas de maiores relevâncias
conforme segue:



,q
i/HVg

5 Relatório Fotográfico

pREFEtTURA MUNlctpAL DE cALçADo - RUA JoÃo ALEXANDRE DA stLVA - cENTRo
CEP: 55.375-000 - CNPJ : 11.034.74110001-00



çADO

RELATORIO FOTOGRÁFICO DO TERRENO A SER
PREPARADO PARA FUTURA CONSTRUÇÃO DE
ESCOLA DE 12 SALA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
cALÇADO-PE.

,r'- é7tvll
55.pF.m4.295.934
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^1Til:'.L'rã:fiii'.0:#.'.*'oHT5ir-ri*CREA-PE
Conselho Regionãl dê Engênharia e Àgtonomia de Pernãmbuco

- 

l. Rosponsáv.l Tócnlco

Páqina l/l

ART OBRÂ / SERVIçO
No FE20230911372

COMPLEMENTAR à
PÉ202LO596226

ANTHONY GLEYDSO'{ FEUX SILVA

Títúlo proíissrmal: Ei{GEIIHEIRO ClvlL RNP: 1E'|636'1E01

Rêglslro: 667B3PE

Empresâ conlrâtâda: A. G. F. SILVA ENGEI{|IAR|^ - XÉ Registro : 0000605093+E

Contratahte: PREFEmJRA XUNICIPAL DE CALçADO

RUA n. Ru. João Ahxândtr dã Sllvà

Comdêmento:

Cidâde: CALç^DO

CPF/CNPJ: I í .03{.7,tí /0001-00

N': 84

Bairo: c.nüo
UF: PE

Cêlebrado em: 2107120í9

Tipo dê coÍÍratante: Fcrso. Jurldlc. d. O{tGho Ptibüc.
Cootrato: 0í9Í20í9

Valor Rl 7'l.5g4,EE

Ação lnstituciônâl (}rlto3

- 

3. Ddo. dr Oàr.rs.rvlço
RUÂ Jrúo AtcxürdrE d! SllY.

Coíndernento:

Cidâdê: cALçAIx)
Oata dê lnício: 25/o7no19

Finalidadê sELDEFltlç^o

cEP 55375000

Píevisáo de lérmino: 30/0í12023

N': L
Bâirro: c!íl,o
UF: PE CEP: 55375000

Coddênadss GâogÍáÍices: o, o

Gldigo: undcltr.d

Propnetário. PREFEnJRA tIUNICIPAL DE cArçADO cPF/CNPJ t'Í.034.7aíl0001-00

- 

,4. Aívldâd! Têcnict

í4- Ebbo.aÉo
80- PÍoj€to> OUIROS >*3050'l - OUTROS

35. Ebbo.aÉo dê draÍnílto > OUÍROS > #$502 - OUTROS

Cài&íided.
't0.m0,00

1.00

Unidadê

m2

Após a conclusão dâs elMdâdes téciicâs o pÍDfissional deve pÍocede{ a barxa desta ART
5- Oôi.rv.cô.3

Et6búâçáo de cçamenlo, p.oieto. meÍíoriâl dêÊcríivo e d@rmêítl6 coí1deínêntarEs de engE üáriâ pârà co.thâtação de 6êíliço dê terrâplânágêm
no têreno oídc ae.á côílslruiro uma êscolá de '12 sálas êom qúâdrá cob€rtâ padrão FNDE-

- 

6. D.cbraçóês

- Ctáuêulâ CünpíoíÍissóÍia: Ouâlquêí coírtlito ou luÍio úiglnâdo do pÍê6êntD conlràto, b€m cdno Êua intêípÍel,ação ou êxêâlção, 6êÍá resoiüdo po.

erbitrsg6m, d6 aco.do coín â Lêi no. 9.307, do 23 d6 66lsmt o d6 1996, poÍ m6io do Cdrtso d6 M€dlsçáo 6 Ârtitregãn - CMA vittdbdo so Cros_PE,

Ílos têrmos do rê§pccthro Íê§ulálncnto de aÊiüsg€rn qu€, ÉlPre§sdí€írlê, âs p6rt€s dederdÍ concddar

- Dêdaro quê estd, €!Írp.íúo as rêgras de ac€ssiufu€.|ê FEv{Âb! nâs Í10.l'lÉ6 tricti.ás d€ Â8t{T, m l€{iilãção s6pscÍnca ê no dêctDto n.

52W2W4.

- 

7. Eríidrd. dG Ch...
NÀo oPTAMTE AAíTHONY GLIYDSON f ÊLIX

51w4O9429591455

rdú&.dfuórdFdl}|onYo.trB

DeclôÍo sereín verdâdeiÍas a6 inío.fiãçóes â6iríâ ^nÍtl(,l.Y 
GLEYIISOT{ fELU SfvA - CPr: 09a.29§-9s,45

'ConfoÍrnê Ân.40 ds RêsduÉo 102í2009: O Í€g[stÍo ds AFIT síêtlvs-sê apos o sâr cadâstrD no sist€ma clednico do CREÂ ê o rGcollümênto do
vdor cono§pondenle

- 

í0. Valor

Vâlor dâ ARÍ: R$96,62 Regislrâdâ em: 30/0112023 Valor pago: Rt 96,62 Nosso Número: E305í00550

t6ât dalr FREFElrUi alllllÉ'^! oC cal.ç Do - cltPJ: ll.0iL.?all0a0td,

- 

g. HE m.sócs

A tutdíirdàdê rLc! 
^RÍ 

pod. s.i vdihdâ 6: hrip:/oEí.l..c@n-b./Ê/ii.o, ú . dte: ac39c
lnp..@ @ 01/0212023 à! 07:4:23 w, . o:1n 37 2v.113

T6t i6l ) 323-4343 FG (81) 3a23-a363 I CREA-PE

_ 2. D.do. do Cont .to

d.


